
\  ■

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

%-

EXERCÍCIO DE 198 5^

Assunto
Projeto de Lei 86/5^

j

INICIATIVA:

Poder feecutivo
^  ' .• ' '

HISTÓRICO: tíensagea do Poder feeootivo emrian^o
Projeto de Lei que amplia o. prazo de 10 para 20* ■

aaos da Lei nõ 277, de 06/05/5^

Aos dezenove

AUTUAÇÃO

. dias do mês de noveai'bro do ano de

-  , ; cincmenta e qaatro ,mil novecentos ev oitenta e , autuo o Projeto de Lei

supra-citqdo e mais documentos que se seguem . ' '

Período da presidência: 19 ^ a 19.

Presiderite:, _„Aleni..âa..Sil¥a...QEMiái3...........

Vice-Presidente: BliisaJiQ Gosta 'liaperial

1* Secretário: . . ' - ' '

2° Secretário: '



CiMAEA MUNICIPAL

D £

CACHOEIRO DE ITAPEMIHIM

ANO:- 1954

♦  ' ASSUNTO:- Projeto de Lei nS p,V; p pp_j.p
:• ■ ; vpppjy//

A; 1
1

íp—

'^9^' INICIATIVA:- Poder Executivo Municipal

HISTÓRICO:- Mensagen do Poder Executivo enviando projeto de lei que

amplia o prazo de 10 para 20 anos da Lei 277 de 6/5/54.

A  U T U A Ç 1 O

Aos desenove dias do mês de novembro de mil novecentos e

cinquênta e quatro» autdo os documentos que seguem.

Secretário
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397

Gachoeiro de Itapemirim, 11 de noveMbro de 1954

Exmo. Snr. Presidente de Oemara Municipal

Nesta

Pelo presente envio a Y.Exa. o projeto de lei

q.ue amplia o prazo de 10 para 20 anos de Lei 277 de 6/5/54.

Yaliio-me do ensejo para apresentar-lhe as minhas

atenciosas Saudações

ífeLro Vola Borelli
i^EEtólTO MUNICIPAL



ESTAOO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO-DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO

ANEXOS
-cr'

EROJSTo HE LEI m }-^s ri-] 'íf W , ^
■A

/

irt. único - Eica ampliado o prazo de 10 para
20 (vinte) anos da Lei E77 de 6/5/54.

JÜSLIEICATIYA

E* a gue consta do processo anezo protocolado

soL ns 1712 deste ano.

Oachoeiro õe Itapemirim, 11 de novembro de 1954.

Ueio 7oIa Borelir
IT OJÍÚN10 IPiL



k
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19

PAGO PELA 0. P. r

Em, de

T esourefro

de 19

Verba

Processo r«. Protocolo M.

Mome

Assunto:

-A

.rrÇr:Q.rrj^,y;:)^^

éz;

OLCOU) Q0\O ̂
R?

L:;:rHlCSa®%

I CACE®'®®

,..jiS0ÍíF«
oGolaaoPEO

em

Aos

AUTUAÇÃO

novecentos e

dias do mês de de m

,  autiío o documento de fls.

demais documentos que se seguem.
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I-u, K.rceii .Mires de Se-
cr etário ú£-. proreitura J/ui)icÍpal
de Cachcciro de Itr.-pemlrim, w

.ooaeaoão, .ae forina da lei, etc, 5

EfmçtO IlüliaJiiíIlXe.

■i.e ordem do onr» .Preieito lunlcipai e- i£;=ra conlieciiaento
cLob in c-ferfjBoe-.j.oh j declaro quc se oche. ciDertc coricorrènciti p€?io
prazo de 30 diüc pa.ra íiDreoentação cie propostas, para coastruçlio..
da sm&.q§o Po(j.oiriaria, üesrtu ciducle, aes eonaiçOes previstas'
íias XigIs 189 o.e 7 de noverüKTo ce 195â e 277 ds 6 de üicilo do cor
rente ano, cujos enienpl-r-Gs estarão â disposição dos interessa
dos neste 3.A.

Dado e passeâ,o .neste Serviço de /.díMiiistração da B^efeitura ^u-
.nicipal de Daohofíiro de Itr^pe.iairi.Hj soe 29 d.la.3 do rnss de ioaio
de 1954»

Jj^A^CtU.
eirõsIv de M0esrircei

JjíCTtV^TA



PROPOSTA PARA GONSTRUQgO DA ESTAÇÃO RODOVIJlRIA DE GACHOEIRO DE ITm.

■  PEMIRÍM

Ao Exmo. Sr, Prefeito Mimicipal de Cachoeiro de Itapemirim

A Expansão Indústria e Comércio Ltda-"Exinco",por seus
■diretores Luiz Corrêa Lima e Hyercem MacliadOj na forma da lei,digo,
na forma do edital de concorrência, publicado no "Correio do Sul",-
do dia 7 de novembro de 1952 e 6 de maio de 1954, - se propõe a edif^
car a Estação Rodoviária de Cachoeiro de Itapemirim, de acôrdo com
as exigências da lei 189*

Solicita, não obstante, ao Exmo, Sr, Prefeito^ <lúé, -
aprovada,que seja, a proposta, se encaminhe ã Câmara a presente, em
que os proponentes sugerem a modificação da íei'n. 277, de 6 de maáo
de 1954, na parte que diz respeito ao privilégio concedido,passando-
se para vinJ;_e__C2_^)_anos o tempo do citado privilégio,

Â proponente justifica a sua pretensão,baseada no ele- ^
vado custo da obra, não oferecendo o privilégio de dez (10) anos,g^
rantia de cobertura des gastos cOm a justa compensação do capital -
empregado, porquanto h^á de se levar em conta, que se pretende reali_
zar uma obra de maiores proporções que a exigida pela lei 189.

A proponente apresenta/o terreno de sua^-prqpriedade,ou
seja, dos seus-diretoréSi situado' ã rua Bernardo Horta, à margem e£
querda da linha férrea, no sentido contrário da Rio Itapemirim,numa .
extensão de cento e treze (113) metros, até o Posto da firma Pedro
Sechin & Pilhos.

Pica reservado^ proponente, o direito de transferir a
construção para outro terreno,se julgado de conveniência, cora a aprosf
vação do Exmo. Sr. Prefeito, - -■

Em face do expêsto, sbmente pode aceitar as condições
impostas no edital, se a ilustrada Câmara, der apSio a pretensão do^
proponentes, — -

CacZnoeiro de Itapemirim, 25 de maio de 1954*

LUÍS €0
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Copia

iT:

LEI NS 277

A câmara Municipal de Cadioeiro de I-tapemirira decreia
CR eu sanciono a- preveni;e lei;

Artigo único - Fica concedido o priuilégio de dez _

anos a quem construir a primeira esrtaçao rodoviária a que se re
fere: a lei 189 de 7/11/52, rev;ogadas a-s- disposições- em condrário.

Cacboeiro de Itaperairim, 6 de maio de 1954

a) Nello Vdla B'orelli
PREFEITO MUNICIPAL



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.o

ANEXOS

25^§

Gachoeiro de Itapernirim, 5 de Julho de 1954

Exmo. Snr*

Alcyr da Silva Gandido

DD. Presid.ente da Gamara lunicipal

Nesta

r

Com o presente tenho o prazer de enviar o processo

de concorrência púllica, para construção de uma estEçêfo ro
doviária, nesta cidade, a fim de g.ne essa Oolenda Gamara se
manifeste sohre a qilca proposta apresentada.

Gom o maior apreço e consideração suhscrevo-me.

Ssuds-çSes

Mello Vola Borelli

FflSS^EITO ̂ áUlíIGIPAL
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PARECER

(Comissão de Constituição, Justiça e ^dação)

-O-O-O.-O-O-O- 0-0-0-0-0-0--

ASSUNTO:- Concorrência Pdblica "Estação Sodoviária"

A Comissão de G^onstituiçSo, Justiça e Eedação chamada a opinar

no presente processo de concorrência púhlica, para construção da Es

tação Sodoviária de Cachoeiro de Itapemirim, em que a firma Expansão

Indiístria e Comércio Ltda. "Exinco" representada pelos senhores Luiz

Corrêa Lima e Hyercem Machado, se propoem a executar a obra a que se

refere a lei 189 de 7/ll/952 com a alteração ainda da lei 277 de 6 de

maio de 1954, em que concede o previlegio de dez (10) anos a quem
construir a referida Estação Rodoviária.

Em exame verificamos pela proposta de folhas 3, Q,ue os iroponentes

solicitaram alteração da lei 277, no seu artigo único, no que diz con

ceder o prêvilegio de de^(lO_)_anos_para^„o__m^„imo_,de vinte (20) anos.
Solicitando ainda o direito de transferir a construção para ou

tro local, não especificado, na proposta apresentada, si julgarem de

conveniência para as partes contratantes.

Isto posto, depois de tudo examinado chegamos a seguinte conclu

são:

PARECER :

Somos de parecer que o Executivo envie um projeto de lei,

com nova redação, a fim de ser apreciado por este Poder, pois a nds
compete legislar e nunca interferir na esfera administrativa,

E' este d nosso parecer salvo melhor estudo.

Sala das Oomissães, 4 de agosto de 1954

Áureo Valdino -

(jcr^ tf" -y-



aM-l4T/54

19 de oLitu.tirü de 1954

Exmo. Sre

5íello Tola Borelli

íDD, Prefeito Munioip&l

H e 3 t 3

PeYolYQ a V, Bxa. o processo de concorrôncia publica,

■para construçI1,o de ■ama eotapao rodoviária, nesta cidade# 0'n"V"ÍG—

do a esta Oanara, por T. I5xa,, pelo ofício n2 258, de 5' de .ju-

liio do eorre-ate ano,

Dos estados procedidos, resultou a aprovação do pare

cer da Comissão de Const-atmigao, , Juat iça e ttedação, concluindo

pela solicits;çSo a V« Exa» - caso fôsoo do interesse da. Liunicipa

lidade, de projeto de lei iiocllficando o art, ánioc da lei

277, confonae pretende a. coucoivenfce, Expansão ?>.nd.ilabria e Co—
márcio Itdao ° "Bxi-ngo", em suas alegaçSes de fio, 3 (três).

Atenciosas Saudações

Alcyr da Silva Gandido
Presidente da Câmara
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CcTÍifico em cumprimento ao despacho de fls.

que nesta data fora distribuídas cópias do
presente projeto aos senhores vereadores».»

r-' , 25 rh-' novembro ?o54
'^ííVíí'- J1 ■ í i ̂  i',— —

S E C R Z T Á r:; C C ; v iVt A R A,

Proceda-se de %côrÃo com o art» 74 do Begi-

mento Interno»

Pata supra

í>residente da Cmára

' cLjÍA.,*JÜl^ (£.

á
w

ce-pfp

^  [y^^éL huuLoMy^
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PÂUSGER

PROJETO DE LEI RQ 86/54

COMISSXO PE CONSTlTUIÇ^Oj JUSTIÇA E REüAÇfO

-O-O-O-O-O-Q^O-O-O-O-O-O-O-O-

Examinamos o projeto 86/54s a proposta da Sociedade para

Construção da Estação Rodoviária de Gachoeiro de Itapeinirim, as ásik:

folhaa 5 do processo.

Pede a Empresa proponente, o direito de trnsferir a cons

trução para outro terreno, se julgado de conveniência, com a aprova

ção do Exmo, Sr, Prefeito©

Cumpriu o Poder Executivo, o parecer da Comissão de Justiçá

dado era 4 de agosto de 1954, lue era enviar ura projeto de lei,pois C(

mo e do conhecimento de todos esta p mesmo emquadrado nos deveres do

Executivo,

Talvez por ura lapso não veiu no dito projeto ura ,art2 que

autorize o senhor prefeito a consentir na mudança de local, e sendo

assim e para evitar no futuro novo projeto de lei pedidndo a dita au

torização, julgamos que seja.enviado ao poder Executivo todo o pro

cesso para um estudo minucioso

ê este o nosso parecer

Sala das Comissões, 28 de abril de 1955

Casar de/ Brito^Portas/EiSio Relator
/ /< a/

6?
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